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DESPACHO N.º 08/GPM/I/2024

NOMEAÇÃO DO DIRETOR  EXECUTIVO DO GABINETE
DAS  FRONTEIRAS  TERRESTRES  E  MARÍTIMAS

Considerando que o Gabinete das Fronteiras Terrestres e
Marítimas é um serviço central da administração direta do
Estado, na dependência direta e sujeito ao poder de direção
do Primeiro-Ministro, dotado de autonomia administrativa e
autonomia financeira alargada, com a missão de prestar apoio
ao Primeiro-Ministro no exercício das suas atribuições e
competências em matéria de processo negocial de tratados
sobre a delimitação definitiva das fronteiras terrestres e
marítimas com a República da Indonésia, bem como no exercício
das suas atribuições e competências em matéria de conceção,
desenvolvimento e implementação da política de “Economia
Azul” de Timor-Leste, cuja organização, atribuições e
funcionamento são reguladas no Decreto-Lei n.º 87/2023, de
19 de dezembro.

Considerando que, nos termos do disposto no artigo 7.º do
Decreto-Lei n.º 87/2023, de 19 de dezembro, o Gabinete das
Fronteiras Terrestres e Marítimas é dirigido por um Diretor
Executivo.

Tendo ainda em consideração que, nos termos do artigo 8.º do
mesmo diploma, o Diretor Executivo é livremente escolhido e
nomeado pelo Primeiro-Ministro, por um período de cinco anos,
renovável por iguais períodos.

Considerando que a Senhora Elizabeth Gouveia Leite Exposto
é detentora de adequada formação e reconhecida experiência
profissional no exercício de funções de direção e chefia, no

exercício de funções de gestão e assessoria no âmbito de
processos negociais para a delimitação de fronteiras e de
representação do Estado.

Assim,

Ao abrigo do disposto nos n.ºs 3 e 4 do artigo 8.º do Decreto-
Lei n.º 87/2023, de 19 de dezembro, determino o seguinte:

1.   Nomear a Senhora Elizabeth Gouveia Leite Exposto como
Diretora Executiva do Gabinete das Fronteiras Terrestres e
Marítimas, pelo período de cinco anos.

2.  A presente nomeação produz efeitos a partir do dia 1 de
janeiro de 2024.

Publique-se.

Díli, 10 de janeiro de 2024.

O Primeiro-Ministro

Kay Rala Xanana Gusmão


